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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

R D G M - REGULAMENTO DISCIPLINAR DA GUARDA MUNICIPAL DE IPORÃ

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO!

Dos PrincípiosGerais de Disciplinae Hierarquia.

dever de cada um.

disciplina:

leis;

da instituição.

Art. 1°. Entende-se por disciplina o voluntário cumprimento do

PARÁGRAFO ÚNICO - São manifestações essenciais da

a. A pronta obediênciaàs ordens superiores;
b. A prontaobediênciaàs prescrições dos regulamentos, normase

c. A correção de atitudes;
d. A colaboração espontânea à disciplina coletiva e à eficiência

Art 2°. Entende-se por hierarquia o vínculo que une os
integrantes das diversas classes da carreira da Guarda Municipal, subordinando as de uma aos
de outra e estabelecendo uma escala pela qual sob este aspecto, são, uns em relação aos outros,

^ superiores e subordinados.
§ 1°.- São Superiores Hierárquicosainda que não pertencentes a

nenhuma classe de carreira:

a. O Prefeito Municipal;
b. O Vice-PrefeitoMunicipal;
c. O Secretário da Administração;
d. O Diretor do Departamento de Patrimônio e Zeladoria;
e. O Chefe da Divisão de Guarda Municipal Comunitária.

§ 2°. - A hierarquia confere ao superior o poder de dar ordens, de
fiscalizar e de rever decisões em relação ao inferior,a quem ela impõeo dever de obediência.

§ 3°.- A precedência hierárquica, salvo nos casos de precedência
funcional a que alude o ParágrafoPrimeiro deste artigo, é reguladapela graduação.

§ 4°. - Havendo igualdade de graduação, terá precedência:

a. O mais antigo no cargo;
b. O que tiver obtido melhor classificação no curso de

formação.



CAPÍTULO n

Do unifonne. Símbolose Insígnias.

Art. 3° - O uniforme é o símbolo da autoridade e seu uso correto
é elemento primordial na boa apresentação individual e coletiva da Guarda Municipal,
constituindo-se em importante fator no fortalecimento da disciplina e do bom conceito da
Instituição perante a opinião pública.

§ 1°. - A Prefeitura Municipal fornecerá gratuitamente os
uniformes, de posse obrigatória, a todo o efetivo, que por força de suas atribuições estão
obrigados a usá-los, constituindo privilégio absoluto dos integrantes da Guarda Municipal.

§ 2°. - É proibido alterar as características dos uniformes, bem
como sobrepor aos mesmos peças de vestuário, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer
natureza, não previstos ou autorizadospela Secretariade Administração.

Art. 4° - Constitui obrigação de todo componente da Guarda
^ Municipal zelarporseu uniforme e pelacorreta apresentação em público de seussubordinados,

diretos ou indiretos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O zelo e o capricho com as peças de
uniforme que o Guarda Municipal usa são demonstrações de ânimo profissional e respeito aos
cidadãos e amor à causa pública. Entre cuidados básicos estão a limpeza, a manutenção e o
brilho nos metais,o polimento dos calçadose a q)resentaçãodos vincosverticais nas calças.

Art. S" - Caberá ao Secretário da Administração, por delegação
do Prefeito Municipal, estabelecer, através de Ordem Interna, atoscomplementares relativos aos
seguintes assuntos:

I. modificaçãode detalhesdos uniformesou alteração de
matéria primade acordocom a evoluçãotecnológica e as disponibilidades de mercado;

n. utilização do Brasão do Município, da Bandeira, do Escudo
da GuardaMunicipal, do Cordão de Segurança - Fiel,e da classificação das insígnias;

III. criação, modificaçãoou extinção de insígniasou distintivos;
IV. criado, modifica^ ou extinção de equipamentos;

^ CAPÍTULO III

Da proibiçãodo uso do Unifonne

Guarda Municipal que:

afastamento;

de Guarda Municipal;

Art. 6°. - O Comandante poderá proibir o uso do uniforme ao

I. Estiver disciplinarmente afastado da função, enquanto durar o

U. Exercer atividades consideradas incompatíveis com a fimção

III. Mostrar-se refratário à disciplina;
IV. For convencido de incontinência pública e escandalosa de

vício de jogos proibidosou de embriagueshabitual;
V. For considerado por parecer médico, passível dessa medida.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos constantes do presente
artigo, o uniforme será recolhido ao almoxarífado da Guarda, se a suspensão for superior a 15
dias.



CAPÍTULO IV

Da Saudaçãoe Sinais de Respeito

Art. 7° - Fica instituído como forma de saudações e sinais de
respeito, a continência individual e coletiva, que serão prestadas, a Bandeira Nacional do Hino
Nacional e as autoridades constituídas na forma abaixo:

I - A Bandeira Nacional:

a. A ser içadaou arreadanas repartições publicas;
b. Quando hasteadaem cerimôniascívicas ou atos públicos;
c. Quando conduzidapor tropa;
d. Por ocasião das cerimônias de recebimento ou retirada nas

formaturas de tropas;

Judiciário;

estrangeiros;

n - Ao HinoNacional em solenidade cívicaou ato público;
ni - As autoridades constituídas do Executivo, Legislativo e

IV - Aos oficiais das Forças Armadas e Auxiliares, inclusive

V - A todos os seus superiores e camaradas.

CAPÍTULO V

Dos deveres dos Guardas Municipais

Art. 8°.- Como servidor da Prefeitura Municipal:

I. Estar sempre pronto para as exigências normais e as
emergências exigidas pela Prefeitura Munici^ de Iporã;

ü. Dedicar-se ao exercício do cargo colocando os interesses da
corporação acima de suas conveniências pessoais;

ni. Praticar com galhardia os deveres cívicos próprios de todo
cidadão;

disciplinares;

todas as situações;

exigirem;

[V. Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, os preceitos legais e

V. Demonstrar sempre elevação de caráter, firmeza e decisão em

VI. Tomar iniciativa logo e sempre que as circunstâncias o

Vn. Aperfeiçoar suas qualidades morais e elevar o nível de seus
conhecimentos e de capacidade funcional;

vn. Dignificar o cargo ou emprego que exerce, mantendo íntegro
o seu prestígio, o princípio da autoridade e da hierarquia e respeito às leis, regulamentos e
ordens de serviço;

DC. Cultivar o sentimento de responsabilidade e destemor;
X. Ser leal em todas as circunst^cias;
XI. Ser ativo e perseveranteno exercíciodo cargo ou da função;
XII. Manter espírito de camaradagem;
Xn. Observar os preceitos sociais e de boa educação;
XIV. Ser justo e reto no seu procedimento e também nas

decisões tomadas em relação aos seus subordinados;
XV. Ser altivo, dentro da disciplina e da boa educação;
XVI. Assumir a responsabilidade de seus atos e dos

subordinados que agirem em cumprimento de ordens suas;



XVQ. Permitir adequada iniciativa de seus subordinados,
estimulando e desenvolvendoneles a aptidão para agirem por si;

XVn. Tomar em consideração as sugestões dos subordinados,
quando manifestamente de acordo com os preceitos legaise regulamentares;

XDC. Exercero poder disciplinarque lhe é legalmenteatribuído.

Art. 9®. - Como integranteda Guarda Municipal:

I. Apresentar-se ao Comandante ou ao Inspetor do serviço de
plantão estando de folga, sempre que haja ameaçade perturbação da ordem públicae em casos
de emergência;

II. Comunicar, a quem de direito, toda feita praticada por
elementos da corporação;

III. Fazer uso de suas armas somente no caso de extrema
necessidade ou legítima defesa;

IV. Garantir a integridade física e a vida das pessoas que detiver
ou prender;

V. Informar ao setor encarregado do controle de pessoal da
^ Guarda, a mudança de endereço, noprazo máximo de 08 (oito) dias;

VI. Respeitar a crença religiosaalheia e seus ministros;
Vn. Respeitar as autoridades municipais, estaduais e federais,

bemcomoas imunidades dos parlamentares e dos representantes diplomáticos estrangeiros;
Vm. Tratar com carinho, enfermos e feridos, animando-os,

confortando-os e abstendo-se de exclamações de espanto, desolação ou repugnância;
VDC. Es^ sempre assrádo, uniforme limpo, cabelo cortado,

bigode aparado e cabelo preso para o sexo feminino;

Art. 10°. - Como Agente de Segurança;

I. Ter especial cuidado ao dar ordens, a fim de que estas sejam
oportunas, claras e exeqüíveis e certificar-se do seu fiel cumprimento, ajudando o mesmo a
cumpri-las quando as circunstâncias assim o exigirem;

n. Prender em flagrante as pessoas que encontrar na prática de
crime ou contravenção, conduzindo-as às autoridades competentes;

ni. Revistar as pessoas que detiver ou prender,
IV. Deter os que praticarem desordens ou escândalos;

fm, V. Deteros que praticarem depredações;
VI. Deteros que dirigirem veículos em estado de embriagues ou

com notória imperícia;
VII. Deter os que, sem a devida autorização, portarem armas;
vm. Deter os que f^)resentarem indícios de prática de delitos e

os que forem surpreendidos destruindo vestígios dos mesmos ou acidente;
IX. Deter os que faltarem com o devido respeito a qualquer

pessoa;

X. Deter os que desacataremautoridades ou servidor público no
exercício de suas funções;

XI. Comunicar à autoridade policial, todo e qualquer acidente,
incêndio, inundação,desabamento,atropelamento e encontrode cadáver;

XII. Comunicar ainda a ruptura de cabos elétricos, fios
telefônicos, telegráfícos, de encanamento de água,gáse esgotos;

Xni. Comunicar à autoridade competente a formação de
ajuntamentos ilícitos;

XIV. Encaminhar à autoridade competente as crianças
extraviadas;

XV. Comunicar o encontro de residências abertas, estando
ausentes seus moradores;

XVI. Comunicar o encontro de veículos abandonados, em rua
deserta ou lugar ermo;



Art 11°.- Cumpre também aos componemesda Corporação:

L Atender com presteza a gritos de socorro;
II. Acorrer a lugar onde tiver sido praticado crime e auxiliar as

autoridades policiais presentes;
m. Prestar auxilio em tudo quanto esteja ao seu alcance para

manutenção ou restabelecimento da ordem pública;
IV. Entregar à autoridade policial competente, objetos ou valores

que tiver achado;
V. Socorrer as pessoas que estiverem em iminente perigo de

vida;
VI. Solicitar socorro médico para pessoas acometidas de mal

súbito ou que hajam sofiido acidente;
Vn. Auxiliar crianças, enfermos e pessoas idosas a atravessarem

a via pública, mormenteem lugarde trânsito intenso;
Vm. Prestar atenciosa e delicadamente as informações que lhe

^ forem solicitadas eque não envolvam assunto de caráter reservado;
DC. Impedir que o trânsito de pedestres ou de veículos seja

prejudicadoou interrompido nas vias públicas,sem a devida autorização;
X. Obstar que delinqOente após a prisão lance fora objetos que

possam elucidar crime, testemunhando, sempre que possível o achado e a identidade desses
objetos se, apesar da vigilância, forem destruídos;

XI. Abster-se de tocar em móveis, objetos, armas, roupas ou
papéis existentes no local do crime, bem como não andar na átea respectiva e impedir que
outros o façam, salvo as autoridades policiais competentes, e cumprindo-lhes, outrossim,
resguardar as manchas de sangue, pegadas, sulco de veículos e outros vestígios que possam
interessar aos peritos criminais;

Xn. Fazer a quem de direito, comunicação escrita do serviço
realizado;

XIII. Cumpre aos Guardas Municipais, zelar pela disciplina e
nome da corporação, impondo-lhes procedimento irrepreensível na vida pública e particular,
primar pela correçãode atitudese maneiras, pela sobriedade da linguagem &ladae escrita e pela
discrição.

CAPÍTULO VI

Da esfera da ação disciplinar

Art. 12°. - Estão sujeitos a este Regulamento todos os
componentesde Carreirada Guarda Municipalainda que sem estarem uniformizados:

§ 1°. - A carreira a que se refere este artigo compreende as
seguintes classes:

a. Inspetor;
b. Guarda Mimicipal.

§ 2°. - Será usada a expressão "Guarda" para designar de um
modo genérico os componentes de Carreira de Guarda Municipal.

§ 3°. - O Guarda Municipal está sempre subordinado à disciplina
básica da corporação onde quer que exerça suas atividades.



TÍTULO n

Das transgressõese das penalidadesdisciplinares

CAPÍTULO I

Das transgressões disciplinares

Art. 13® - Transgressão disciplinar, especificamente, é toda
violação do dever de Guarda na sua manifestação elementar e simples. Distingue-se de crime
que consiste na ofensa a esse mesmo dever, mas na sua expressão complexae acentuadamente
anormal, definida e prevista na legislação penal. Genericamente, a transgressão disciplinar é a
ofensa aos preceitos de civilidade, de probidade e das normas morais.

Art. 14°- São transgressõesdisciplinares:

I. Todas as ações e omissõesespecificadasneste titulo;
^ n. Todas as ações e omissões não especificadas neste título, mas

que atentem contra as normas estabelecidas em Lei, regras de serviços e ordens prescritas por
superiores hierárquicos e autoridades competentes e aindacontrao pudordo Guarda, decoro da
classe,preceitos sociais e normas de morale os preceitos de subordinação;

111. Todosos demais constantes da legislação municipal vigente e
demais que vierem a ser criadas.

Art. 15° - As transgressões, segundo sua intensidade, são
classificadas em leves, médias e graves.

§ 1°- Consideram-se:

a. Leves, as transgressõesdisciplinaresa que se comina a pena de
advertência escrita;

b. Médias, as transgressões disciplinares a que se comina a pena
de suspensão até cinco dias;

c. Graves, as transgressões disciplinares a que se comina a pena
de suspensão acima de cinco dias, ou demissão.

§ 2° - A classificação das transgressões a que se refere o
Parágrafo Primeiro do Artigo 15®, fica a critério da autoridadejulgadora, observada sempre as
circunstânciasatenuantese agravantes.

CAPÍTULO II

Das penalidades

Art. 16°- São penalidades disciplinares:

I - Advertência escrita;
II - Suspensãocom prejuízofinanceiro;

III - Demissão.

PARÁGRAFO ÚNICO - As penas aplicadas aos componentes
da Guarda Municipal, serão publicadas internamente e transcrita na ficha flmcional do punido.



SEÇÃO I

Da Advertência

Art. 17° - A pena de Advertência será verbal ou escrita e os
documentos encaminhadosaos órgãos do pessoal para o devido registro.

transgressões:

serviço;

que tenha sido designado;

serviço;

Art. 18° - Aplica-se à pena de Advertência às seguintes

I - Deixar de apresentar-se ao superior hierárquico estando de

n - Apresentar-se para o serviço com atraso;
III - Comparecer para o serviço com uniforme diferente daquele

IV - Deixar de verificar com antecedência necessária a escala de

V - Deixar de se apresentar à sede da Guarda, estando de folga,
quando houver iminência ou perturbação da ordem pública;

^ VI - Demòrar-se na apresentação a superior, quando chamado,
ainda que fora das horas de trabalho;

VII - Apresentar-se nas formaturas diárias ou em público com:

a. Costeleta, barba ou cabelos crescidos, bigodes ou unhas
desproporcionais;

b. Uniforme em desalinho ou desasseado ou portando nos bolsos
ou cinto, volumes ou chaveiros que prejudiquem a estética;

c. Cestas, sacolas ou volumes avantajados;
d. A arma sem a devida manutenção;

manutenção;

direção;

VIII - Entregar a arma, após o serviço, ao armeiro sem a devida

DC - Receber a arma fechada ou com o cano voltado para a sua

X - Entregar a arma fechada ou com o cano voltado para a
direção do armeiro;

^ XI - Apontar a arma para alguém a não ser para atirar ou dar voz
de prisão, nas condições e limites que a Lei impõe;

XII - Receber a arma antes de se uniformizar e se equipar;
XIII - Entregar a arma depois de se desuniformizar-se e

desequipar-se;
XIV - Utilizar-se de veículo oficial sem autorização de quem de

direito ou fazê-lo para fins particulares;
XV - Usar o aparelho telefônico da Corporação para conversas

particulares, sem a devida autorização;
XVI - Permitir o uso do aparelho telefônico da Corporação para

conversas particulares, sem registrar o numero do aparelho chamado;
XVn - Deixar de comunicar a quem de direito, transgressão

disciplinar praticada por elemento da corporação;
XVin - Portar ostensivamente arma ou instrumento ofensivo, em

público, não estando a serviço;
XEX - Usar termos descorteses para com subordinado, igual ou

particular;
XX - Procurar resolver assunto referente à disciplina ou ao

serviço que escape a sua alçada;
XXI - Usar termos de gíria em comunicação, informação, ou ato

semelhante;



XXII - Deixar de comunicar a superior à execução de ordem dele
recebida;

XXIII - Alegar desconhecimento de ordens publicadas em
boletim ou registradas em livro de partesbemcomodasNormas Gerais de Ação;

XXIV - Revelar indiscrição em linguagem faladaou escrita;
XXV - Cantar, assoviar ou fazer ruído em lugar ou ocasião em

que seja exigido silencio;
XXVI - Portar-se inconvenientemente em solenidades ou

reuniões sociais;
XXVII - Viajar sentado, estando unifonnizado, em veículo de

transporte coletivo, estando de pé senhoras idosas ou grávidas, enfermos, pessoas portadoras de
defeitos físicos ou com criança no colo;

XXVIII - Atenderao publico com preferências pessoais;
XXIX - Deixar de trazer consigo a credencial de Guarda

Municipal e respectiva cédula de identidade;
XXX - Afastar-se do Posto de Vigilância ou de qualquer lugar

em que se deva achar por força de ordem,sem que o perca de vista;
XXXI - Entrar sem necessidade em estabelecimentos comerciais

^ estando de serviço;
XXXn - Deixar de comunicar ao superior imediato, em tempo

oportuno;
a. As ordensque tiver recebido sobrepessoalou material;
b. As ocorrências policiais;
c. Estragos ou extravios de qualquer material da Guarda

Municipal que tenha sob sua responsabilidade;
d. Os recados telefônicos;

XXXIII-Fumar:

a. No atendimento de ocorrência, particularmente no transporte
de senhoras, crianças e idosos;

b. Sem permissão, em presença de superior hierárquico ou
autoridade em geral;

c. Em lugar em que tal seja vedado;
d. Dentro de viaturas oficiais mesmo estando sozinho.

^ XXXIV - Tratar de assuntos particulares durante oserviço, sem a
devida autorização;

XXXV - Faltar com o devido respeito às Autoridades Civis,
Policiais, Militares e Eclesiásticas;

XXXVI - Retirar-se da presença de superior hierárquico, sem
pedir a necessária licença;

XXXVn - Simular moléstia para obter dispensa do serviço,
licença ou qualquer outra vantagem;

XXXVm - Permitir a permanência de pessoas estranhas ao
serviço em local em que isso seja vedado;

XXXDC - Entreter-se ou preocupar-se com atividades estranhas
ao serviço durante as horas de trabalho;

XL - Ponderar ordens ou orientações de qualquer natureza,
utilizando-se do sistema de radio;

XLI - Imiscuir-se em assuntos que embora sejam da Guarda, não
sejam de sua competência;

XLII - Interceder pela liberdade de detido, sem que haja motivo
de parentesco;

XLm - Deixar de q)resentar-se no tempo determmado:
a. A autoridade competente,no caso de requisição para depor ou

prestar declarações;



b. No local determinado por superior hierárquico, em ordem
manifestamente legal.

XLIV - Deixar de fazer continência a superior hierárquico ou
prestar-lhe os sinaisde consideração e respeito;

XLV - Deixar de corresponder ao cumprimento de subordinado
seu;

XLVI- Dirigir-se ou referir-se a superiorde modoinadequado ou
desrespeitoso;

XLVn - Não ter o devido zelo com qualquer material que lhe
esteja confiado;

XLVin - Dirigir-se verbalmente ou por escrito, a órgão superior
sem ser por intermédiodaquele a que estiver direta ou imediatamente subordinado;

XLIX- Criticaro ato praticado por superior hierárquico;
L - Assumir o serviço com atraso;
LI - Queixar-se ou representar sem observar as prescrições

regulamentares;
LII - Faltar ao serviçosemjusta causa;

^ Lin-Deixar de punir otransgressor da disciplina;
LIV - Estacionar ou parar a viatura em via pública por prazo

superior a 01 (uma) hora, sem acusar o motivo;
LV - Sentar-se,estando a serviço, salvo quando pela sua natureza

e circunstancia seja admissível;
LVI - Usar equipamentoou uniformeque não seja regulamentar,
LVn - Omitir ou retardar a comunicação de mudança de

residência;
LVm - Usar no uniforme, insígnias de sociedade particular,

associação religiosa, política, esportiva ou quaisqueroutras não regulamentares;
LDC - Retirar, sem permissão, documentos, livros ou objeto

existente na repartição ou local de trabalho;
LX - Perambular ou permanecer uniformizado e de folga em

logradouros públicos;
LXI - Sobreporos interessesparticularesaos da Corporação;
LXn - Deixar de observar os limites de velocidade das viaturas,

quando não em perseguiçãoou atendimentoao serviço, e sem caracterizardireção perigosa;
LXm - Deixar de manter em dia os seus assentamentos e o de

^ sua família no Departamento de Pessoal ena Corporação;
LXIV - Contrariar as regras de transito de veículos e de pedestres

sem absoluta necessidade do serviço;
LXVI - Deixar, como Guarda, de prestar informações que lhe

competuem;

escrito;
LXVn - Dar a superior, tratamento intimo verbalmente ou por

LXVIU - Atrasar sem motivo justificável:

a. A entrega de objetos achados ou apreendidos;
b. A prestaçãode contas de pagamento;
c. O encaminhamento de informações, comunicações e

documentos.

LXEX - Se afastar do Município, mesmo estando de folga, sem
autorizaçãodo chefe imediato,e Comandante;

LXX - Prestar concurso público ou particular, sem dar ciência a
corporação;

LXXI- Emprestar ou ceder peçasde uniforme a outro integrante
da corporação mesmo que por tempo limitado, semautorização de quem de direito;

LXXn - Deixar o Guarda, de passar as novidades, verificadas em
seu postode serviço, a equipe de rendição ou superiores hierárquicos.



PARÁGRAFO ÚNICO - Na reincidência em transgressão
prevista neste artigo, aplicar-se-á o disposto no Artigo 19° deste regulamento, respeitando-se
sempreas circunstâncias atenuantes e agravantes.

SEÇÃO II

Da Suspensão

Art. 19°- As transgressões a que se cominaa pena de suspensão
enumeram-se na ordem progressiva, e classificar-se-ão de acordo com sua gravidade, em
Grupos, a saber:

Grupo n°. 01 - Compreende as transgressões enquadradas desde
o item 1ao XXX e estão sujeitas a suspensão que varia de 01 (um) a 02 (dois) dias;

Grupo n° 02 - Compreende as transgressõesenquadradasdesde o
item XXXI ao LVm e estão sujeitas a suspensão que varia de 03 (três) a OS (cinco) dias;

Grupo n° 03 - Compreende as transgressões enquadradas desde o
item LEX ao LXXX e estão sujeitas a suspensão que varia de 06 (seis) a 10(dez) dias.

§ 1°- São transgressões sujeitas à suspensão:
1 - Deixar de assumir a responsabilidade de seus atos ou dos

subordinados que agirem em cumprimentode ordens suas:
n - Dirigir veículos, imprudentemente;
III - Revelar falta de compostura por atitude ou gestos, estando

uniformizados;
IV - Esquivar-se de satisfazer compromisso pecuniário ou moral;
V - Assumir compromisso financeiro superior às suas posses,

vindo a causar aborrecimentos à Administração;
VI - Entrar, uniformizado, não estando a serviço em:
a. Boates, cabarés ou casas semelhantes;
b. Casas de prostituição;
c. Bares suspeitos;
d. Clube de carteado;
e. Salões de bilhar e de jogos semelhantes;
f. Locais em que se realizem corridas de cavalo:
g. Outros locais que, pela localização, fieqOência, finalidade ou

^ pratica habituais, possam comprometer aausteridade eo bom nome da classe.

após a detenção;

custodia;

que escape a sua alçada;
X - Afastar-se do posto de vigilância ou qualquer lugar em que

deva achar por força de ordem de modo a perdê-lode vista;
XI - Deixar de comunicar ao comando, faltas graves ou crimes

de que tenha conhecimento;
XII - Deixar de prestar auxilio que estiver ao seu alcance para a

manutenção ou o restabelecimento da ordem publica;
XIII - Apropriar-se de material da Corporação para uso

particular;
XFV - Ingerir bebidas alcoólicasestando uniformizado;
XV - Introduzir ou tentar introduzir bebidas alcoólicas em

dependências da corporação ou em repartição pública;
XVI - Induzir superiores a erro ou engano, mediante informações

inexatas;

VII - Deixar de revistar pessoas que haja detido imediatamente

VIII - Infringir maus tratos aos femiliares ou a pessoa sob sua

IX - Resolver assunto referente ao serviço policial ou a disciplina



XVn - Negar-se a receber uniforme e/ou objeto que lhe sejam
destinados regularmente ou que devam ficar emseu poder;

XVin - Permutarserviços sem permissão;
XIX - Solicitar a interferência de pessoas estranhas a Guarda

Municipal, a fim de obterparasi ou paraoutrem, qualquer vantagem ou beneficio;
XX - Trabalhar mal intencionahnente;
XXI - Faltar à verdade;
XXn - Apresentar comunicação, representação ou queixa

destituída de fundamento;
XXni - Concorrer para discórdia ou desavença entre os

componentes da Corporação;
XXIV - Usar de suas armas sem necessidade;
XXV - Dirigir veículos sem estar devidamente habilitado;
XXVI - Fornecer noticia a imprensa sobre serviço policial que

atender ou de que tenha conhecimento,salvo se autorizado;
XXVn - Deixar de comunicar a superior ou à autoridade

competente qualquer informação quetiversobreperturbação da ordem pública;
XXVin - Provocar, tomar parte ou aceitar discussão acerca de

política partidária, religião ou esporte, estando uniformizado;
XXIX- Divulgar decisão, despacho, ordemou informação, antes

de publicados;
XXX- Aconselhar para que não seja cumprida ordem legal, ou

seja, retardada a sua execução;
XXXI- Ofendercolegas compalavras ou gestos;
XXXn - Exercer atividade incompatível com afiinção de Guarda

Municipal;
XXXni - Valer-se de sua qualidade de Guarda Municipal para

perseguir desafeto;
XXXIV- Perambular ou permanecer em logradouros públicosde

zona suspeita ou de má freqüência, estando uniformizado;
XXXV- Apresentar-se uniformizado, quandoproibido;
XXXVI - Debcar de fazer entrega à autoridade competente,

dentro do prazo de doze horas, objeto achado ou que lhe venha às mãos em razão de suas
funções;

XXXVII - Procurar a parte interessada no caso de furto de
objetos achados, mantendo com a mesma, entendimentos que ponham em duvida a sua

^ honestidade funcional;
XXXVin - Emprestar às pessoas estranhas à Guarda Municipal,

distintivo, peça do uniforme, equipamento ou qualquermaterial pertencente à Corporação, sem
permissão de quem de direito;

XXXIX - Deixar abandonado Posto de Vigilância ou setor de
patrulhamento,seja por não assumi-lo,seja por abandoná-lo mesmo temporariamente;

XL - Dormir durante horas de trabalho;
XLI - Espalhar noticia falsa em prejuízo da ordem da disciplma

ou do bom nome da Corporação;
XLn - Faltar à verdade acarretando danos;
XLin - Apresentar-se publicamente em estado de embriagues,

trajado civilmente;
XLIV - Manter relações de amizade com pessoas notoriamente,

suspeitas ou de baixa reputação, que venha o publico fazerjuízo temerário da corporação;
XLV - Ofender, com gestos e palavras, a moral e aos bons

costumes;

XLVI - Usar de linguagem ofensiva ou injuriosa em
requerimento, comunicação, informação ou ato semelhante;

XLVn - Praticar, na vida privada, qualquer ato que provoque
escândalo publico;

XLVin - Deixar que se extravie, deteriore ou estrague material
da Guarda Municipal, sob sua guarda ou responsabilidade direta;



XLIX—Fazerpropaganda político partidária em dependências da
Guarda Municipal;

L - Utilizar-se do anonimato;
LI- Soltar preso, detido, semordem da autoridade competente;
Ln - Entrar ou permanecer em comitê político ou comícios

estando uniformizado;
LIII - Deixar com pessoas estranhas à Corporação a carteira

fxmcional;
LIV- Introduzir ou distribuir, ou tentar&zê-lo, em dependências

da Guarda Municipal, ou em lugar publico, estampas, publicações ou que atentem contra a
disciplina ou a moral;

LV - Dar, alugar, penhorar, ou vender peças do uniforme ou de
equipamento, novas ou usadas;

LVI- Ofendersubordinado com palavrasou gestos;
LVII - Deixar de providenciar para que seja garantida a

integridadedas pessoas que prenderou deter,
LVin - Promover desordens;
LDC - Subtrair em beneficiopróprio ou de outrem, documento de

^ interesse daAdministração;
LX - Ofendersuperior hierárquicocom palavras ou gestos;
LXI - Tomar parte em reunião preparatória de greve;
LXII - Agredir companheirode igual classe;
LXUI - Recusar-se a auxiliar as autoridades publicas ou seus

agentes que estejam no exercício de suas íimções e que em virtude destes, necessitem de seu
auxilio;

LXIV - Recusar-se obstinadamente a cumprir ordem legal dada
por autoridade competente;

LXV - Censurar, pela imprensa ou por outro qualquer meio de
comunicação, as autoridades constituídas, superior hierárquico ou criticar ato da Administração
Publica;

LXVI - Agredir subordinados;
LXVn - Deixar de atender ao pedido de socorro;
LXVm - Omitir-se em atender ocorrências com alto grau de

risco;
LXDC - Praticar violência no exercício da fimção;
LXX - Praticar atos obscenos em lugar publico ou acessível ao

^ publico;
LXXI - Pedir ou aceitar por empréstimo dinheiro ou outro bem

de qualquer valor à pessoa que;
a. Trate de interesse na repartição;
b. Esteja sujeito a sua fiscalização;

LXXn - Evadir-se da escolta da corporação ou contra ela resistir
passivamente;

LXXin - Promover desordens em recinto em que se encontre
detido;

LXXIV - Apresenta-se publicamente em visível estado de
embriagues, estando uniformizado;

LXXV - Ameaçar por palavras ou gestos direta e indiretamente,
superiores hierárquicos;

LXXVI - Tomar partes em reuniões preparatórias de agitação
social;

LXXVn - Adulterar qualquer espécie de documento em proveito
próprio ou alheio;

LXXVni - Valer-se da qualidade de Guarda para lograr, direta e
indiretamente, qualquer proveito ilícito;

LXXIX - Resistir à escolta da Corporação;



LXXX - Aliciar, ameaçar ou coagir parte, testemunha ou perito
que fimcione em processoadministrativo oujudicial;

PARÁGRAFO ÚNICO —Havendo reincidência em transgressão
previstaneste artigo, a critériodo Comandante, será propostaa demissão.

SEÇÃO m

Da Demissão

Art. 20® - Ao ingressar no mau comportamento, e ficando
comprovada a não reabilitação, a Demissão do Guarda será automaticamente proposta pelo
Comandante ao Diretor do Departamento de Patrimônio e Zeladoria, baseando-se na legislação
vigente.

CAPITULO III

Das Prescrições de Penalidades

Art. 21® - As transgressões disciplinares dos Guardas
prescreverão:

I - em 01 (um) ano, as transgressões sujeitas a penas de
advertência verbal ou escrita;

II - em 02 (dois) anos, as transgressões sujeitas à pena de
suspensão.

CAPITUOIV

Da Competência da Aplicação das Penas e de Elogios.

Art. 2T - Cabe aos Inspetores e ao Comandante proporem as
medidas disciplinares, após ouvir o Guarda e Testemunhas e estarem convencidos do
cometimento de transgressão, direcionando os pareceres ao Diretor do Departamento de

^ Patrimônio e Zeladoria, quepoderá confirmá-la, atenuá-la ou agravá-la.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de elogio por ação meritória,
relevante ou heróica no cumprimento do dever, os pareceres do Inspetor e Comandante deverão
ser direcionados em conformidade com o caput deste artigo.

CAPITULO V

Da Aplicação da Pena

Art. 23°- Na aplicaçãoda pena serão mencionados:

I - A autoridade que aplicar a pena;
II - Acompetência le^ para sua aplicação;
ni - A transgressãocometida, em termos precisos e sintéticos;
rv - A natureza da pena e o numero de dias, quando se tratar de

suspensão;
V - O nome do Guarda e seu cargo;
VI - O texto do regulamento em que incidiu o transgressor;
VII - As circunstancias atenuantes e agravantes, se as houver,

com indicaçãodos respectivosnúmeros, parágrafose artigos;



Vni - A categoria de comportamento em que ingressa ou
permanece o transgressor.

Art. 24° - A imposição, cancelamento ou anulação da pena
deveraser obrigatoriamente lançado no prontuário do Guarda.

Art. 25°- Não poderá ser imposta mais de uma pena para cada
infração disciplinar.

Art. 26° - O Secretário de Administração, depois de informado
pelo Diretordo Departamento de Patrimônio e Zeladoria poderáaplicarpenas,o Comandante e
Inspetores, propô-las, pelocritério da verdade sabida, nos casosem que o Guarda for apanhado
em flagrante, na pratica de transgressãodisciplinar.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma penalidade, entretanto, será
aplicada sem que o transgressorseja ouvido, salvo caso de revelia.

Art. 27° - Na ocorrência de varias transgressões, sem conexão
entre si, a cada uma será aplicada á pena correspondente. Quando forem aplicadas
súnultaneamente, o de menor influencia disciplinar serão consideradas circunstancias
agravantes da mais proíiinda.

CAPITULO VI

Do Cumprimento das Penas

Art. 28° - As penas aplicadas serão cumpridas a partir da data
estipulada por quem aplicou.

§ 1° - Encontrando-se o punido suspenso, a pena será cumprida
após concluir a anterior.

§ 2° - Encontrando-se o punido afastado legalmente, a pena será
cumprida a partir da data em que tiver de reassumir.

TITULO III

^ DAS CAUSAS E CIRCUNSTANCUS QUE INFLUEM NO JULGAMENTO

Art. 29° - Influemno julgamento da transgressão:

I - As causas de justificação, a saber:

a. Ignorância plenamente comprovada, quando não atente contra
os sentimentos normais do dever policial, himianidade e probidades;

b. Motivo de força maior plenamente comprovado e justificado;
c. Ter sido cometida à transgressão na pratica de ação meritória,

no interesse do serviço, da ordem ou do sossego publico;
d. Ter sido cometida à transgressão em legitima defesa, própria

ou de outrem;
e. Ter sido cometida à transgressão em obediência à ordem

superior, não manifestamenteilegal;
f. Uso imperativo de meio violento, a fim de compelir o

subordinado a cumprir rigorosamente seu dever no caso de perigo, necessidade urgente,
calamidade publica,manutenção da ordeme da disciplina.

II - As circunstancia atenuantes, a saber:



a. O bom, o ótimoe excepcional comportamento;
b. Fala de pratica do serviço;
c. Ter sido cometido à transgressão em defesa própria de seus

direitos ou dos de outrem;
d. Ter sido cometidaà transgressãopara evitar mal maior;
e. Ter sido confessada espontaneamente a transgressão quando

ignorada ou imputada a outrem.

m - As circunstancias agravantes, a saber:

a. Mau comportamento;
b. Praticasimultâneade duas ou maistransgressões;
c. Conluio de duas ou mais pessoas;
d. Ser praticadaa transgressão durantea execução, de serviço;
e. Ser cometida a transgressãoem presença de subordinado;
f. Ter abusado o transgressor de sua autoridade hierárquica ou

funcional;

ou em publico;

g. Ter sido praticadaa transgressão premeditadamente;
h. Ter sido praticada a transgressão em presença de formatura

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando ocorrer qualquer das causas
justificativa, não ocorrerá punição.

Art. 30° - A falta, de acordo com as circunstancias atenuantes e
agravantes, será considerada de:

I - Grau mínimo, quando houver somente circunstancias
atenuantes;

n - Grau sub-médio se, havendo atenuantes e agravantes,
exercem aquelas preponderâncias sobre estas;

in - Grau médio se, havendo atenuantes e agravantes elas se
equilibrarem;

IV - Grau sub-máximo se, havendo atenuantes e agravantes
exercem estas preponderâncias sobre aquelas;

V - Grau Máximo, quando houver somente circunstancias
agravantes;

TITULO IV

DA CLASSIFICAÇAO DO COMPORTAMENTO

Art 31° - Considera-se de:

I - Excepcional comportamento: o Guarda que, no período de
seis anos, "não haja sofrido qualquer penalidade";

n - Ótimo comportamento: o Guarda que, no período de três
anos, haja sofrido apenas "uma advertência";

ni - Bom comportamento: o Guarda que, no período de dois
anos, haja sido punido até o limite de "uma advertência";

IV - Regular comportamento: o Guarda que, no período de um
ano, haja sofrido suspensõesque somadas não ultrapassemo total de 15 (quinze) dias;

V - Mau comportamento: o Guarda que, no período de um ano,
haja sofrido suspensões que somadas ultrapassemo total de 15 (quinze)dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Bastara uma advertência, alem dos
limites acima estabelecidos, para alterar, a categoria de comportamento.



Art. 32° - Fica Instituído o Elogio ao Guarda, que poderá ser
indicado por qualquer integrante da Corporação e será proposto por seus superiores hierárquicos
(Artigo 2°), Poruma ou mais ações meritórias, relevantes ouheróicas praticadas noexercício da
função.

PARAGRAFO ÚNICO - Para efeito de comportamento, tanto as
penas quanto os elogios, serão conversíveisda seguinte forma:

I - Duas advertências se converterão em 01 (um) dia de
suspensão;

II - Um elogio anulara uma advertência;
m - Dois elogios anularão umasuspensão.

Art. 33° - A melhoria do comportamento far-se-á
automaticamentede acordo com os prazos estabelecidosneste Titulo.

Art. 34°- A contagem do prazoparamelhoria de comportamento
deve ser iniciada a partir dadataemquese terminou efetivamente o cumprimento da pena.

Art. 35° - Todo indivíduo ao ser admitido na Corporação,
ingressara no "Bom Comportamento".

Art 36°- As licenças, hospitalização ou qualquerafiistamento do
exercício, por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou intercalados, não entrarão no
computo dos períodos de que se trata o Artigo 31.

TITULO V

DA PARTlCIPAÇAO E DOS RECURSOS DISCIPUNARES

CAPITULO I

Da Parte

^ Art 37°- Entende-sepor parte disciplinaro documento pelo qual
o superior participa transgressões de subordinados.

§ 1°- A parte será dirigida ao InspetorChefe do transgressor.
§ 2° - Caberá ao Chefe imediato do transgressor ouvi-lo e

transcrever suas alegações, e encaminhar os docimientos a quem de direito.

§ 3° - A decisão final de uma parte competira exclusivamente às
autoridades competentes para aplicar penalidades.

Art. 38° - À parte de transgressão disciplinar será dado por
qualquer superior hierárquico que tiver conhecimento do fato ou ato por subordinado, sendo
necessário a este pedir permissão, sob pena de incorrer na mesma pena.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais integrantes do circulo de
Guardas poderão fazer relatórios ou comunicações verbalmente ao seu superior imediato, sobre
o fato que presenciou competindo a este fazer a comunicação por escrito.

Art 39° - Sendo negada a permissão de que trata o Artigo
anterior, poderá mesmo assim, ser feita e encaminhada a parte, contendo, todavia no seu texto,
informação que consiste tal negativa.



CAPITULO II

Da Revisão

Art. 40°- Somente se admitira revisão de processo quando:

I - A pena forcontraria a Leivigente notempo quefoiproferida;
II - A pena tiver como fimdamento depoimentos ou documentos

manifestamente falsos;
m - No processo houver sido preterida formalidade substancial

com evidentes prejuízos de defesa do acusado;
IV - A pena for aplicadacontrariando a evidenciados autos;
V - Após o cumprimento da pena se descobrirem novas

irrefutáveis provas de inocência do acusado.

Art. 41°- O reconhecimento da injustiça de umapenadisciplinar
isentarao punido dos efeitos da nota respectiva.

PARÁGRAFO ÚNICO - Neste caso compete ao Secretário da
Administraçãoanular a punição imposta.

Art 42° - O prazo para que o acusado apresente seu pedido de
revisão, independentemente da pena aplicada,será;

processo administrativo;
I. De 30 (trinta) dias nos casos de sindicância, inquérito ou

II. De 15 (quinze) dias nos demais casos.

TITULO VI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

^ Art. 43° - Compete aos chefes imediatos e seus superiores
averiguarem e apurarem transgressões disciplinares ou irregularidades cometidas com Guardas
Municipais.

Art 44° - O Comandante da Guarda Municipal, no interesse da
organização, poderá avocar para si as investigações e apurações das transgressões disciplinares
ou delitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A avocação será feita por escrito e
significara que a partir daquele momento assume a elucidação do caso.

Art. 45° - Averiguada a transgressão e constatada a sua gravidade
poderá ser pedido abertura de processoadministrativo.

Art. 46° - Para fins deste regulamento fica entendido como
processoadministrativo à sindicânciae o inquérito.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sindicância será destinada a apurar
fatos que não se constituem crime e inquérito para &tos tidos como crime ou contravenção,
segundo as Leis vigentes.

Art 47° - O processo Administrativo será iniciado através de
Portaria do Chefe do Executivo Municipal, devendo ser concluídos em 30 (trinta) dias,
renováveis por igual período.



§ P - A portaria devera ser acompanhada dos documentos que a
originaram, bem como devera indicar os membros.

§ 2° • Para as sindicâncias serão nomeados o sindicante e o
secretário.

§ 3° - Para inquéritos administrativos, serão designados um
presidente, um secretário e um membro, no mínimo.

Art. 48® - No caso em que uma pessoa estranha ao serviço
publico se recuse a deporperante a comissão, o Presidente solicitara a autoridade competente, a
fim de ser ouvida na policia.

Art. 49® - O acusado tem o direito de depois de concluídos os
interrogatórios e juntadas as peças probantes, analisar os autos e no prazo de 05 (cinco) dias,
depois de notificado apresentar sua defesa.

Art. 50° - Cabe Recurso Administrativo, da decisão das
sindicâncias inquéritos, ou processos administrativos no prazo de 05 (cinco) dias a partir da
publicação, através de requerimento e razões fundamentadas, sempre à autoridade
imediatamente superiora que tiver aplicado a medida a ser revista.

PARÁGEIAFO ÚNICO - Sendo a decisão tomada ou
homologada pelo Prefeito, não haverá recurso administrativo.

Art. 51® - O recurso será dirigido à autoridade coautora e esta
com sua argumentação encaminhará o processo imediatamente à superiorque dará a decisão.

PARAGRAFO ÚNICO - Os recursos obedecerão a seguinte
ordem de precedência hierárquica:

Do Prejudicado ao Coautor.
Do Coautor ao Comandante.

Do Comandante ao Diretor.

Do Diretor ao Secretário da Administração
Do Secretário ao Prefeito Municipal.

Art. 52° - Os casos omissos, e as situações não previstas ou não
contempladas no presente Regulamento serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, Lei 233/93 e suas alterações posteriores.

Iporã - PR, 30 de janeiro de 2007.
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